
FDA 2009, EDITAL DEMANDA DE FLUXO PROGRAMADO, ADENDO RETIFICADOR 
Considerando-se a demanda potencial de projetos e o montante disponível de recursos 

financeiros, e por decisão conjunta entre PROEC e Comitê Gestor FDA, estabelece-se a 

seguinte retificação ao Edital 2009 Demanda de Fluxo Programado: no item 2 - Escopo, 

a proposição de apenas 1 (um) projeto ou proposta por Unidade Proponente aplica-se 

às Modalidades 1- Pesquisa e Pós-Graduação e 2- Ensino de Graduação. Quanto à 

Modalidade 3- Extensão e Cultura, até 3 (três) projetos podem ser propostos por 

Unidade Proponente. Portanto, cada Comitê Setorial de Extensão está autorizado a 

propor nesse Edital até 3 projetos ou propostas.  

 

PROPLAN, 16 de março de 2009. 


